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ATA DE SESSÃO COMPLEMENTAR PREGÃO PRESENCIAL 99/2021

Ata de sessão complementar referente ao Pregão Presencial 99/2021, Contratação de empresa por Sistema

de Registro de Preços - SRP, para retirada de tanques e caixa separadora de água e óleo com descarte,

através da Secretaria Municipal de Obras, Públicas, Segurança e Proteção Social, com Recursos Próprios.

Às 10:30 horas do dia dez de setembro de dois mil e vinte e um, na sala da Comissão Permanente de

Licitações, sito à Av. Farrapos, 509, reuniram-se o Pregoeiro Oficial Giovanni Fontana, sua equipe de apoio,

o gestor contratual Jonathan Medeiros e os representantes das empresas interessadas em acompanhar a

sessão complementar de abertura do envelope de documentos da empresa classificada como segunda

colocada. Após a inabilitação da primeira colocada em fase recursal, todas as demais empresas da sessão

inicial  foram  convidadas  a  participar  da  sessão  complementar,  porém  apenas  os  representantes  das

seguintes empresas se fizeram presentes:

Empresa: AMBTEC INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 16.927.448/0001-95

Representante Legal: Glenio de Sá Brito Junior

CPF: 497.161.230-00

Empresa: AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

CNPJ: 07.067.001/0001-00

Representante Legal: Daniel Reges Rossetto

CPF: 036.527.130-60

De acordo com a Ata da Sessão inicial, realizada às 08:00 horas do dia 11 de agosto de 2021, a empresa

que  restou  vencedora  foi  J.R  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA LTDA,  com  valor  final  ofertado  de  R$

599.900,00. Contudo, após análise da documentação específica, a empresa restou INABILITADA. Assim, na

sessão complementar, procedeu-se a abertura do envelope 02 – contendo a documentação habilitatória da

empresa  classificada  como segunda  colocada,  AMBTEC INDUSTRIA,  COMERCIO E  TRANSPORTES

EIRELI,  CNPJ nº 16.927.448/0001-95,  que foi  analisada pelo Pregoeiro,  sua Equipe de Apoio,  e pelos

representantes presentes na sessão.  A empresa em questão, manteve os valores ofertados em sessão

inicial qual seja R$ 600.000,00 como valor final. A habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame

ficará condicionada à análise da documentação requerida no edital conforme item 7, subitem 7.1, alíneas “K,

L, M, N e O”, pelo(a) Gestor(a) Contratual responsável.  O prazo para recurso será aberto posteriormente,

após veiculação da habilitação/inabilitação da empresa vencedora, podendo todos os licitantes utilizar tal

prazo. A empresa AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, solicitou constar em ata que a empresa

AMBTEC INDUSTRIA,  COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI,  quanto ao alvará de funcionamento  da

empresa, o mesmo não consta as atribuições para resíduos perigosos, como consta no cartão CNPJ; Que a

empresa vencedora não possuí no seu registro do CREA habilitação para resíduos classe 1; Que o atestado

de capacidade técnica apresentado, menciona apenas a retirada de tanques e que por isso não atende a
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todas as parcelas de relevância. Requereu documentação e cópia integral do processo. Por sua vez, o

representante da empresa AMBTEC INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI alegou que não

há necessidade da previsão de resíduos perigosos no alvará de localização, uma vez que os resíduos vão

para outro destino; Quanto a previsão no CREA em relação aos resíduos de classe 1, alega que o serviço é

terceirizado; Quanto ao atestado de capacidade técnica, afirma que a análise da contaminação do solo é

atribuição do geólogo e também, após a retirada do tanque, ocorre o transporte dos resíduos até o destino

final,  conforme Art.  12 do Decreto Estadual n° 38.356/98.  Será  fornecida uma cópia da presente Ata à

empresa  que  a  solicitar.  Posta  a  palavra  a  disposição,  nada  mais  havendo  a  tratar,  eu,  William

Stempczynski,  redigi a presente Ata que, após aprovada, vai assinada pelos presentes. Erechim, 10 de

Setembro de 2021.

___________________________________
Giovanni Fontana
Pregoeiro Oficial

___________________________________
William Stempczynski

Redator da Ata

_____________________________
Giana Mendes

Membro da Equipe de Apoio

__________________________________
Jonathan Medeiros
Gestor Contratual

___________________________________
AMBTEC INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI

Glenio de Sá Brito Junior

_______________________________
AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

 Daniel Reges Rossetto



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS


